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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0BJETO; AQUISICÃO DE TESTE RÁPIDO INDIVIDUAL IMUNOCROMl\TOGRAFICO PARA DETECÇÃO
QUALITATIVA DE ANTÍGENO NSI E ANTICORPOS IGG/IGM DO VÍRUS DA DENGUE EM AMOSTRA DE SANGUE
HUMANO. SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA, DECORRENTE DO SURTO DE DENGUE VISANDO SUPRIR A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TIANGUA-CE

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO. DIVISÃO POR ITEM E FUNDAMENTAÇÃO

2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de Saúde, órgão
LEGAL

responsávelpelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamentos MENOR PREÇO TOTALPOR ITEM {EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

2.2.2.0S QUANTiTATivoS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
2.2.3. O ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI, somente poderão participar Microempresas - ME, Empresas de
Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI.

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Lei R.o l0.520. de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de
1993, com as alterações da Lei R.o 8.883/94 e da Lei R.o 9.648/98, pela Lei Complementar Ro 123/2006 e suas
alterações posteriores, Decreto Federaln'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019.

3. OS QUANTtTATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA

ITEM OI - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.

Kit Teste rápido individuallmunocromatografico para detecção qualitati. o do
antígeno NSI e anticorpos lgG/lgM do vírus da dengue em amostra de
sangue humano. sangue total, soro ou plasma. Contendo: dispositivo de
teste embalado unitariamente, pipeta plástica, frasco de solução
tampão/diluente, com Registro na ANVISA. Prazo de validade de, no mínimo,
12 meses kit com no mínimo 20 jvinte) testes cada,

KIT 100

O valor máximo aceitávelpara a contratação. possui caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos órgãos
de controle externo e interno, nos termos do Aít. 15 do Decreto Federaln' l0.024/2019

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os dados epidemiológicos apontam a urgência de critérios diagnósticos mais específicos a fim de alcançar uma
notificação e um manejo clínico adequado, sobretudo diante do surto epidémico de dengue que viveu o Município de
Tianguá em 2021. Vale salientar. que no início deste ano 2022 solicitamos um pedido de cotação/licitação para
aquisição de novos testes, porém o processo fracassou
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Perante isso, temos a necessidade de abrirmos um novo processo de solicitação de despesa para aquisição doà-
mesmos. Por fim, é imprescindíveltermos diagnósticos rápidos e assim fazer o imediato bloqueio do vetou, efetívando o
controle e minimizando os riscos de propagação do vírus em nossa população.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos/Federal
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao Fundo Municipalde Saúde:

ORGAO
yNl0AOE ORÇ8MENJARiA

OI Secretaria de Saúde
060

lO 122 0007 2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Saúde
3.3.90.30.00 Materialde Consumo
Recurso Próprio

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

7. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual). no registro público de empresa mercantil da
Junta Comerciall devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filialou agência. apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao
contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
7.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicioldevendo, no caso da licitante ser a
sucursal. filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa au sociedade estrangeira em funcionamento na Pais
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
7.5. Cópia autenticada de documento oficialde identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual
No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus
administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos ates que os nomearam.

8. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal, conforme o caso. se houver, relativo
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual:
8.6. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Atava da União jinclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/20141
8.7. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede
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8.8. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS)
8.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal(CRF)t
8.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'.
12.440/11 - DOU de 08/07/2011

8.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade escale trabalhista. aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 (cincos dias úteis. Guio termo inicia
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igualperiodo.
a critério do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.7.5.
8.12. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.13. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93. sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitaçãol
8.14. CERTIFICADO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, no caso de Microempreendedor Individual.

9. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
9.3.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei. que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da propostas

a.l) Observações: serão considerados acentos como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações
contábeis assim apresentados

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404r76 (sociedade anõnimal
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulaçãolou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 -
estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES'

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.41 Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou

domicílio da licitante
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O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro

profissional equivalente. devidamente reglstrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário. posteriormente
referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra
prevista no instrumento convocatório. No caso

'(-.) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando já
teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade. frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal" (Acórdão TCU 2.145/17-
Plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia Útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam

9.4.3. As empresas que apresentarem índices inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
ILG) e Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar património líquido ou capital
socialde 10% (dez por cento) do valor totalestimado da contratação ou do icem pertinente.

10. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
10.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante posou
aptidão para o objeto deste certame.
l0.2. Comprovante de registro e regularidade na agência nacionalde vigilância sanitária - ANVISA

11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
11.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16(dezesseis} anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
11.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editale seus anexos. conforme modelo
constante dos Anexos deste edital

11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
kart.32. $2', da Lei n.' 8.666/93)
11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal. quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se
compromete em sanar a vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar

11.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, Implicará na desclassificação da licitante. conforme prevê art. 5' do
Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.

NO. 1 23/06
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11.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a
documentação mencionada nos subitens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a
fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NO. 1.751 de
02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no
subitem 8e9deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
11.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
11.6.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATROJHORAS. sob pena de inabillEaçâo
11.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
11.6.4. Não serão acentos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

11.6.5. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria natureza.
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.
11.6.6. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CN D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribi.lições.
11.6.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
11.6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigido--,, o Pregoeiro suspendera a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.6.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos. ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
11.6.10.0 licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativantente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções

t1.6.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

permitidos

cabiveis

12. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tianguá/CE, através da Setor Solicltante, representada pelo(al Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e
o(s) licitante(s) vencedor(esl, que observará os termos da Lei n.' 8.666r93. da Lei n.' l0.520,'02. do edital e demais
normas pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DE CQMPliAS: O$ produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de lO (dez) dias
mediante expedição de C)RDEI'JS DE COMPRAS. por l)arte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativos a sêrêRI entregues. de acordo cora a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
12.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue
ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. eu ainda relnetlda via e-
mailao seu endere@ eletrõnico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
12.2.2. Observadas as determinações e orienta②c s constantes da ordem dc compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportlinidade em que receberá o atesta declarando
a entrega dos bens.
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12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de lo (dezy
dias contados do rêcebirílento da ORDEFÜ DE COMPRA, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços
12.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e neta fiscal em nome da Prefeitura do
Município de Tianguá/Ce
12.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante
12.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
termo de referência e naproposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabiveis, na forma da bi e deste Instrumento.
12.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tlanguá/Ce
12.4. Os produtos licitados deverão seí entie3i;tls; obsenando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pela pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas:
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no totaloi em oarte, o objeto do fornecimento em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração OI a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na exectlção do forriecimenio, rlâo excluindo ou reduzi1ldo cn3sâ responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão inteiessadal
c} Indicar preposto, ac9ltc pela Adminis.tracão. para representa-lo na execução dc fornecimento. As decisões e
providências que uitrapassareln a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes
dl A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dd Secretaria
Solicitante

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor. o Sr. Ronaido
Escorcio de Brito Júnnior, Portaria N' 04 de 13 de novembro de 2019, representante da SECRETARIA SOLICITANTE
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos Produtos licitados: segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões l:lscais e Trabalhistas do licitante
vencedor, todas atualizadas. observadas as condições da proposta
14.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da doctinientação tratada no subirem
anterior. através de crédito na conta bancária do fornecedor.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrlimento con-/ocaióíio. da Ltli
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federâlno. l0.520 de 17 dejulho de 2002
14.2. O CONTRATADA obriga-se a:

Av. Moises Moita. 785 -' Nenê Plácidcp- CEP: 62.327-335 - Tíânguá- Ceará ]801{}811ígBgllg:çg:gQyjr
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 0$.920.1{57-'1 .- f:a11 : {881 3671-2288



14.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias a contar da
'ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
mpostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação
que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, na totalou em parte, o objeto do contrato em que se
verificareriivicios, defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar-se pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado
c)aceitar. nas mesmas cona;cütls contíalüaic, os acréscimos ou supressões que se lzerem no fornecimento. até 50%
(cinquenta por cento) dc} vaioí i iclalatuaiizade(!o crlntrato, na forma da medida provisória n' 926 de 2020. art. 4o -le/ou
na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8 666 dejunho Je 1993=
14.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em
decorrência dos produtos objeto do presente contrato: adorando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objetc conÍmtual, pcí tvieio de servidor especialmente designado paio
esse ülm. podendo. em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenf.'erá ou justificará de imediato.
15.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas cc]ndições estabelecidas r. ] editale no Termo de referência
15.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais
15.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança

16. DAS $ANÇOES
16.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas
16.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do
contrata, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município
de Tianguá 'CE e será descredenclado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cincos
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o ceRaine
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato
d) comportar-se de modo inidõneo
11. Multa moratória de 0,39b (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% jaez por cento) sobre o valor dc contrato, caso seja interior a 30 (trinta) dias. no caso de
retardamento na execução do contratos
111. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ata iilcito: outras oçeírências que possam acarretar transtornos ao desen'/olvimento do contrato, às
atividades da Administração, desde que nãa caiba a aplicação de sanção mais grau'e, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer di)s cl;rigcações definidas neste instrumento de contrato. ou em outros documentos que o
complementetT. nào adiar;giras rios sub: ens anterloles, serão aplicadas. sem preltlzo das demais sanções previstas na
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③«w;
Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes

a) advedêncial
b) multa de até 05% jcinco por cento) sobre o valor contratado
16.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
nstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Mun çípio de Tianguá,'CE em favor da Contratada ou
cobrada judicialmente, na inexistência deste
16.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos antigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

penas

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
17.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, se! restabelecida a 'ilação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retr:buição da Administraçãro para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico- inanceiro inicial do contrato, riê forma
do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada

18. DA VISITA TÉCNICA
18.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da empresa
vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade de
prestação dos serviços. utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente
ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado.
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada e
convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

19. DISPOSlçOES FINAIS
19.1. Este termo de deferência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições que comDrLnmeianl: restrinjam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações
em razão de naturalidade dos licltantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua
especificação. conforme disposto nos incisos l, lle llldo art. 3' da Lei N'. l0.520/02.
19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.

TIANGUÁ/CE; 18 DE JANEIRO DE 2023
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